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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 
LEI N2 884 

De 17 de outubro de 1960 

Dá nova redação ao artigo 22, da
Lei nº 828, de 20/6/1960, que 
dispõe sôbre a doação de uma área 
de terreno de propriedade do li:un!, 
cípio ao Instituto dos Cegos San
ta Luzia, désta cidade e dá outras 
providências.-

Artigo 12 - O artigo 2º da Lei nº 828, de 20/6/ 
1960, que dispÕe sôbre a doação de uma área de ter:c·eno de 
propriedade do MunicÍpio ao Instituto dos Cegos Santa Lu
zia, désta cidade, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2º - A área de terra a que se refere o 
artigo antecedente está localizada no Bairro da 
Vila Xaviér, com a área total de 3.960,00 (três 
mil novecentos e sessenta metros quadrados)mts~ 
com a seguinte descrição de perímetro e confron 
tações: DESCRIÇÃO DO PER:!METRO: "Começa no mar: 
co o, divisa da Av, Padre Antonio Cezarino com 
a 9a. Travessa; do marco o, com rumo de 00236 1 -

NW, distância de 50,00 m, segue até o marco l;
do marco l, com rumo de 88240' NW, distância de 
78,90 m, segue até o marco 2; do lll3.rco 2, com -
rumo de 1205' sr:,. distância de 50,00 m. segue -
até o marco 3, do marco 3, com rumo de 89259'3~ 
distância de 79,50 m. segue até o ponto inicial 
marco O. "CON?RONTAÇOZS : "Face 0-1 com a 9a. ;.. 
Travessa; face 1-2 com terreno de propriedade -
da Prefeitura Kunicipal; face 2-3 com diversos
proprietários; face 3-0 com a Avenida ?adre An
tonio Cezarino". 

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigôr na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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